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MARCOS PAULO BARBOSA CASTRO, nacionalidade brasileira, nascido em 24/03/1988, solteiro, 
empresário, CPF nº 362.373.138-26, carteira de identidade nº 8797380, órgão expedidor Secretaria De 
Defesa Social - PE, residente e domiciliado na Avenida Um, 492, Pedra Linda, Petrolina, Pe, Cep 
56320706, Brasil. 
 
IURI JIVAGO DA SILVA SOUZA, nacionalidade brasileira, nascido em 11/09/1987, divorciado, 
empresário, CPF nº 027.815.005-50, carteira de identidade nº 1415880123, órgão expedidor Secretaria De 
Segurança Pública - BA, residente e domiciliado na Rua Quatro, 12, Vila Tiradentes, Juazeiro, Ba, Cep 
48907560, Brasil. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, 
sob NIRE nº 26202812865, com sede Rua Padre Albino, 226 , Caminho do Sol Petrolina, PE, CEP 
56330580, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 09.528.940/0001-
22 e filial localizada na Rodovia BR-405, 1, Km 3, Dix-Sept Rosado, Mossoró, Rio Grande do Norte, 
CEP 59.609-020, NIRE 24900284994, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 09.528.940/0002-03, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio MARCOS PAULO BARBOSA CASTRO, 
detentor de 1.500.000 (Um Milhão e Quinhentas Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) 
cada uma, correspondendo a R$ 1.500.000,00 (Um Milhão e Quinhentos Mil Reais). 
 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio MARCOS PAULO BARBOSA CASTRO transfere suas quotas de 
capital social, que perfaz o valor total de R$ 1.500.000,00 (Um Milhão e Quinhentos Mil Reais), direta e 
irrestritamente ao sócio IURI JIVAGO DA SILVA SOUZA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 
Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído:   
 
IURI JIVAGO DA SILVA SOUZA, com 15.000.000 (Quinze Milhões) quotas, perfazendo um total de 
R$ 15.000.000,00 (Quinze Milhões e Reais) 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ao sócio IURI JIVAGO DA SILVA 
SOUZA, ficando autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 
CLÁUSULA QUARTA. O sócio IURI JIVAGO DA SILVA SOUZA, declara sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 

 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 
IURI JIVAGO DA SILVA SOUZA, nacionalidade brasileira, nascido em 11/09/1987, divorciado, 
empresário, CPF nº 027.815.005-50, carteira de identidade nº 1415880123, órgão expedidor Secretaria De 
Segurança Pública - BA, residente e domiciliado na Rua Quatro, 12, Vila Tiradentes, Juazeiro, Ba, Cep 
48907560, Brasil. 
 
Sócio da sociedade limitada de nome empresarial VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, 
sob NIRE nº 26202812865, com sede Rua Padre Albino, 226 , Caminho do Sol Petrolina, PE, CEP 
56330580, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 09.528.940/0001-
22 e filial localizada na Rodovia BR-405, 1, Km 3, Dix-Sept Rosado, Mossoró, Rio Grande do Norte, 
CEP 59.609-020, NIRE 24900284994, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 09.528.940/0002-03, deliberam de pleno e comum acordo consolidar o seu contrato social, nos 
termos da Lei n9 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial VALE NORTE CONSTRUTORA 
LTDA, com CNPJ sob n9 09.528.940/0001-22. 
 
Cláusula Segunda: A sociedade tem sede e domicilio na Rua Padre Albino, 226, Caminho Do Sol, 
Petrolina, PE, Cep 56.330-580 e filial na Rodovia BR-405, 1, Km 3, Dix-Sept Rosado, Mossoró, Rio 
Grande do Norte, CEP 59.609-020. 
 
Cláusula Terceira: A sociedade tem o seguinte objeto: 
 
SERVICOS DE OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA; 
SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL; 
SERVICOS DE AREA E OBRAS DE IRRIGACOES; SERVICOS NA AREA DE CONSTRUCAO DE 
BARRAGENS E REPRESAS; SERVICOS DE TERRAPLANAGENS E MOVIMENTACOES DE 
TERRA;  SERVICOS DE OBRAS DE URBANIZACAO; SERVICOS DE ATIVIDADES 
PAISAGISTICA; SERVICOS DE CONSTRUCAO DE REDES DE AGUA E ESGOTO; SERVICOS 
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DE ALUGUEL DE AUTOMOVEIS SEM MOTORISTA; SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS; SERVICOS DE ATIVIDADES DE LIMPEZA EM IMOVEIS;  
SERVICOS DE ADMINISTRACAO PUBLICA; SERVICOS DE GESTAO DE ATERROS 
SANITARIOS; SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS DE ORIGEM 
DOMESTICA, URBANA OU INDUSTRIAL POR MEIO DE LIXEIRAS, VEICULOS, CACAMBAS; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS; SERVICOS DE PERFURACAO DE POCOS 
ARTESIANOS, MONTAGEM E MANUTENCAO. 

 
CNAE FISCAL 

 
4391-6/00 - obras de fundações 
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7731-4/00 - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
3821-1/00 - tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4222-7/02 - obras de irrigação 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 
8411-6/00 - administração pública em geral 
 
Cláusula Quarta: O capital social é de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), em moeda corrente 
nacional, representado por 15.000.000 (quinze milhões) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), 
totalmente integralizado, em moeda corrente do país, pelos sócios: 
 
SÓCIOS QUOTAS % VALOR R$ 
IURI JIVAGO DA SILVA 
SOUZA 

15.000.000   90 R$ 15.000.000,00 

TOTAL 15.000.000  100 R$ 15.000.000,00 
 
Cláusula Quinta: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas e responde 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula Sexta: A sociedade iniciou suas atividades em 29/04/2008 e seu prazo é indeterminado. 
 
 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C-K-FkYv8aZ7Q&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02781500550-IURI JIVAGO DA SILVA SOUZA|36237313826-MARCOS PAULO BARBOSA CASTRO



Certifico o Registro em 14/06/2022
Arquivamento 20229035795 de 14/06/2022 Protocolo 229035795 de 14/06/2022 NIRE 26202812865
Nome da empresa VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 120682314196860

14/06/2022

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 14 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE VALE NORTE 
CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ nº 09.528.940/0001-22 

 
Req: 81200000565053 Página 4 

 

 

Cláusula Sétima: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
 
Cláusula Oitava: A administração da sociedade caberá ao sócio IURI JIVAGO DA SILVA SOUZA, 
ficando autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

 

Cláusula Décima: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 

contas e designarão administrador (es), quando for o caso. 
 
Cláusula Décima Primeira: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios. 
 
Cláusula Décima Segunda: Os sócios terão direito a retirada mensal a titulo de pró-labore, da forma que 
melhor convencionarem. 
 
Cláusula Décima Terceira: Retirando, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 
Cláusula Décima Quarta. O sócio IURI JIVAGO DA SILVA SOUZA, declara sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 
Cláusula Décima Quinta. Fica eleito o foro de Petrolina (PE), para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam este instrumento em 01 (uma) via a ser arquivada na Junta 
Comercial do Estado de Pernambuco. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
PETROLINA, 9 de junho de 2022. 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
 

MARCOS PAULO BARBOSA CASTRO 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

IURI JIVAGO DA SILVA SOUZA 
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